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RELATÓRIO

Versa o presente sobre expediente apresentado pelo ilustre Secretário de Estado da Educação do Paraná, senhor Maurício Requião de Mello e Silva, que por determinação do ilustre Presidente do Tribunal de Contas do Paraná sofreu uma análise inicial, por parte das 2ª e 3ª Inspetorias de Controle Externo da Corte, que em síntese entenderam que o conteúdo trazido a lume na peça exordial prendia-se a uma consulta, e assim considerada não preenchia os requisitos para a sua tramitação, conforme preceitua o art. 38 da Lei Complementar nº. 113/2005.

Comunicado do fato pela presidência em exercício do Tribunal de Contas, o dileto Secretário de Estado apresentou novos documentos, buscando sanar as imperfeições de natureza formal, pretendendo desta feita uma manifestação da Corte de Contas.

Da análise dos argumentos e documentos trazidos a lume e cotejando-os com o art. 38 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná, verifica-se que o presente pleito pode ser albergado pelo seu § 1º, senão veja-se:

“Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos:

§ 1º - Havendo relevante interesse público, devidamente motivado, a consulta que versar sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso concreto, poderá ser conhecida, mas a resposta oferecida pelo Tribunal será sempre em tese.” 

In casu por tratar-se de uma licitação realizada na modalidade pregão de natureza eletrônica, envolvendo quantidade significativa de bens a ser adquiridos e de conseqüência envolvendo valor considerável, o interesse público se faz presente, no afã de verificar se a legislação adrede a matéria foi observada, em especial o contido na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Estadual nº. 15.340/06, revogada pela Lei Estadual nº 15.608/07, hoje em vigor.

Destarte, requereu-se ao ilustre Presidente do Tribunal de Contas que determinasse o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para que procedesse a autuação do presente processo como consulta, em face do contido no art. 333, II do Regimento Interno. 

Autorizada a nova autuação, a mesma foi efetivada, retornando a esse conselheiro que determinou a sua tramitação nos termos regimentais.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca desse Tribunal de Contas mediante a informação nº 16/08 noticía a não existência de prejulgado a respeito do objeto da consulta. Entretanto, informa a existência do Acórdão nº 423/07 do Tribunal Pleno que deliberou sobre a possibilidade de utilização do pregão eletrônico para a implantação do sistema de registro de preços.

A Diretoria Jurídica em sua derradeira manifestação, corporificada no parecer nº 5132/08, opinou “... no sentido de que a consulta não seja conhecida por se tratar de caso concreto, e tendo em vista que, tecnicamente, não se vislumbra a possibilidade de pronunciamento em tese sobre despesa já realizada, sugere-se, por economia e celeridade, o encaminhamento do expediente à Inspetoria de Controle Externo competente para a fiscalização dos órgãos envolvidos, visando à análise da despesa efetuada em procedimento fiscalizatório, na forma do Regimento Interno desta Corte (arts. 252 e 262).”

O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº 5764/08, no qual corrobora com as ponderações articuladas pela unidade técnica, ou seja, entende tratar-se de caso concreto, considerando que o cerne da indagação reside em licitação com as despesas já executadas.

PRELIMINAR


Do exposto no relatório buscou-se demonstrar que a preocupação do nobre Consulente cingiu-se a saber do Tribunal de Contas do Paraná se a licitação realizada na modalidade pregão, na sua forma eletrônica sob o nº 568/06, que teve por objeto a aquisição de 22.000 (vinte e dois mil) televisores, se encontra em consonância com as regras estampadas na legislação pertinente ao tema.

É notório como ponderaram os pareceristas que atuaram até então no processo que o objeto da consulta versa sobre situação concreta. Entretanto, como asseverado no relatório, o § 1º, do art. 38 da Lei Complementar nº 113/2005 autoriza o Tribunal de Contas a enfrentar situações concretas, desde que demonstrado o interesse público, devendo a resposta ser oferecida em tese.

No presente processo entende-se que está demonstrado que uma licitação realizada pelo Governo do Paraná com o objetivo de adquirir televisores a serem disponibilizados nas escolas públicas do estado, considerando que a educação, nos dias de hoje, em suas práticas pedagógicas, aponta para a utilização de recursos que contemplem soluções baseadas no princípio da universalidade de acesso à tecnologia e na integração das inúmeras mídias, levando, portanto, o uso da TV a oferecer recursos adicionais ao professor em sua prática docente e aos alunos na melhoria de sua aprendizagem, entende-se presente o interesse público.

Nesse passo cede-se a palavra ao ilustre procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal Demóstenes Albuquerque que ao abordar consulta submetida aquela Corte de Contas tratando de caso concreto lançou parecer posicionando-se, in verbis: 
“12. Todavia, não se pode olvidar que as teses jurídicas levantadas pelos consulentes perante esta Corte, não surgem da abstração administrativa dos gestores públicos. Evidente que, antes de encaminhar determinada tese a ser enfrentada pelo Tribunal em processo de consulta, o administrador enfrentou, pelo menos uma vez, a matéria diante de um caso concreto que teve que decidir.

13. Não é razoável supor que os gestores públicos, após repentina inspiração acadêmica, criem determinada tese jurídica para ser solucionada pelo Tribunal. Claro que, ao formular a tese, hipóteses concretas já foram sobejamente examinadas anteriormente, e a solução jurídica ideal, a correta aplicação do Direito ao caso concreto, mostra-se bastante duvidosa, a ensejar o questionamento junto ao Tribunal.

14. Por conseguinte, entendo que a simples menção às hipóteses fáticas efetivamente ocorridas que sirvam de motivação para a formulação da tese jurídica a ser enfrentada pelo Tribunal não evidencia que está a se tratar de caso concreto. Ao contrário, a consulta remetida a esta Corte não busca, expressamente, solucionar esta ou aquela situação. Procura indagar desta Casa acerca da possibilidade de aplicação de determinada Norma Legal a certa hipótese fática”

Sendo assim, entende-se restar demonstrado o interesse público que nos permite responder a presente consulta, inobstante tratar-se de caso concreto, conforme bem consignou a Súmula nº 03 deste Tribunal. No mesmo diapasão já decidiu o Tribunal de Contas do Mato Grosso, assentando que “... o Tribunal poderá conhecer de consulta que verse sobre interpretação ou aplicação da legislação em caso concreto, quando constar relevante interesse público, devidamente motivado, devendo sua resposta ser, sempre, em tese”.

OBJETO DA CONSULTA

Das peças carreadas aos autos ora em comento pode-se depreender que a modalidade escolhida – pregão eletrônico – está em consonância com a Lei nº 10.520/02, decretos que a regulamentam e a legislação estadual adrede a matéria, considerando que o seu objeto é de natureza comum, ao considerar-se que os padrões de desempenho e qualidade podem, como foram, objetivamente definidos pelo instrumento convocatório, por meio de especificações usuais no mercado.

Ressalte-se, por oportuno, que em atendimento ao princípio da publicidade, o aviso de licitação foi veiculado no Diário Oficial do Estado do Paraná, como também nos jornais “O Estado” e “Diário Popular”, conforme documentos carreados aos autos em apreço.

Verifica-se que na data consignada para a abertura do certame 12 (doze) empresas se fizeram presentes na sessão pública, iniciando a disputa com a apresentação de lances virtuais, sendo vencedora a empresa Indústria de Móveis Cequipel Paraná Ltda., com o valor global de R$ 18.920.000,00 (dezoito milhões novecentos e vinte mil reais).

A licitação em apreço foi iniciada em 08 de dezembro de 2006, sendo homologada em 29 de dezembro de 2006, data da celebração do contrato com a empresa vencedora do certame licitatório.

Cumpre-se lembrar que a prestação de contas da Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2006, foi julgada regular, pelo Acórdão nº 1129/07 do Tribunal Pleno, devidamente publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº 116, de 14 de setembro de 2007.

Como é sabido a resposta ora formulada ao Consulente não inibe a atuação independente, profissional e qualificada das Inspetorias de Controle Externo, guardiãs da correta aplicação do dinheiro público. Ademais, leva-se em consideração que a licitação ora em comento, ocorreu no ano de 2006, e não se encontrou qualquer comunicação de irregularidade ou impugnação em trâmite no Tribunal de Contas.

VOTO

Sendo assim, VOTO que a resposta ao Consulente seja oferecida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 98081/07, 
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, em:
 Por unanimidade, responder a presente Consulta pela possibilidade da realização do pregão eletrônico para bens comuns.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Por voto de desempate do presidente, responder a presente consulta nos demais termos propostos pelo Relator,  Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e  HERMAS EURIDES BRANDÃO (voto vencedor). 

O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES votaram contra as considerações finais propostas pelo Relator (voto vencido).
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
      Sala das Sessões, 19 de junho de 2008 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
